
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
PRAÇA CÍVICA, 300 - Bairro CENTRO - CEP 74003-010 - @cidade_unidade@ - - www.tre-go.jus.br

TERMO	DE	REFERÊNCIA

1.	OBJETO	DA	CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de assinatura do serviço digital Flickr	Pro – plano de 2 anos, para
armazenamento e difusão de registros fotográ�icos da Secretaria de Comunicação Social e
Cerimonial – SECOM do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás.

1.2.	Do	parcelamento	dos	itens	que	compõem	o	objeto

Não há viabilidade técnica para o parcelamento do objeto.

1.3.	Da	natureza	do	objeto

1.3.1 A contratação caracteriza prestação de serviços comuns, uma vez que seu padrões de
desempenho  e  de  qualidade  podem  ser  objetivamente  de�inidos  por  meio  de
especi�icações usuais de mercado.

1.3.2  A contratação  tem natureza contı́nua,  na medida em que se  destina à  facilitar  e
otimizar o trabalho da SECOM com a disponibilização de banco de imagens/vı́deos, que é
uma atividade permanente da Secretaria.

1.4.	Da	vigência

1.4.1  O  prazo de  vigência  do  contrato  será  de  24 (vinte  e  quatro)  meses,  a  partir  da
disponibilização do acesso à plataforma, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos,
na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021.

1.4.2  A  prorrogação  contratual  está  condicionada  ao  ateste  de  que  as  condições  e  os
preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração,  permitida  a  negociação  com  a
Contratada.

2.	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO

2.1. Bens e serviços que compõem a solução

Item Descrição	do	Bem	ou	Serviço Código	CATMAT/CATSER Quantidade

1
Assinatura Flickr Pro –
Assinatura plano de 2 anos

27502 – Cessão Temporária
de Direitos Sobre
Programas de Computador
Locação de Software

1 (uma)
licença

Descricao do serviço:

· Armazenamento	ilimitado	em	resolução	total – sem limites na quantidade ou
qualidade das fotos e vı́deos.

· Upload	automático	(Auto-Uploadr) – backup automático de toda coleção via celular,
computador, Dropbox, Lightroom etc.

· Navegação	sem	anúncios – área do usuário e também para visitantes do per�il, stream e
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álbuns

· Estatísticas	avançadas – visão dos acessos, fotos em alta, desempenho atual e histórico

· Suporte	prioritário – atendimento rápido e diferenciado aos assinantes Pro .

· Controle	de	privacidade	completo – de�inição individual de visibilidade de fotos e
álbuns (privados, amigos, famı́lia, público) .

· Envio	de	conteúdo	“moderado”	ou	restrito – sem as limitações das contas gratuitas
para tipos sensıv́eis de conteúdo

· Fotos	em	até	6K	e	vídeos	de	até	10	minutos – alta qualidade para visualização e
upload

· Participação	ampliada	em	grupos – permite entrar em até 60 grupos (conta grátis: 30)
.

· Acesso	à	API – permite integração do Flickr com apps e sites externos via API

3.	JUSTIFICATIVA	PARA	A	CONTRATAÇÃO

3.1.	Contextualização	e	Justi�icativa	da	Contratação

3.1.1. O presente Termo de Referência visa atender à necessidade da Secretaria de
Comunicação Social e Cerimonial do TRE-GO em dispor de solução de armazenamento e
difusão de imagens institucionais.

3.1.2. A assinatura do serviço Flickr Pro permitirá o armazenamento em nuvem dos
registros fotográ�icos produzidos, contribuindo para a preservação, organização e
disponibilização pública dessas imagens, ampliando a transparência institucional.

3.1.3. A solução é de uso contı́nuo e estratégico para a comunicação institucional, sendo
indispensável para atender às crescentes demandas de registro e divulgação de eventos,
campanhas e ações do Tribunal.

3.2.	Alinhamento	aos	Instrumentos	de	Planejamento	Institucionais

ALINHAMENTO	AOS	PLANOS	ESTRATÉGICOS

Plano Item Link

Planejamento
Estratégico

Objetivo Estratégico 1:

Garantir os direitos da cidadania:

1. Promover ações esclarecendo a
importância do regime democrático e do
sistema eletrônico de votação

Objetivo Estratégico 2:

Fortalecer a relação institucional da Justiça
Eleitoral com a sociedade:

3. Ampliar a divulgação de informações
sobre o Processo Eleitoral (combate à
desinformação)

Link
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Plano Anual de
Contratações

Item 8 e 9 - Contratação de banco de
imagens para ASCOM.

LINK

Plano de Contratações e
Soluções de TIC
(PCSTIC)

Item 2025.8 link

Foi solicitada a inclusão no PAC e no PCSTIC da contratação do Flickr para os planos de
2026.

3.3.	Estimativa	da	demanda

Será contratada 1 (uma) licença do plano Flickr Pro, com duração de 24 meses, de uso
exclusivo da SECOM.

3.4.	Parcelamento	da	Solução	de	TIC

A contratação poderá ocorrer isoladamente, por item, dada a natureza especı́�ica do
serviço.

3.5.	Resultados	e	Bene�ícios	a	Serem	Alcançados

- Preservação e organização de acervo fotográ�ico institucional;
- Ampliação do acesso público a imagens de interesse da sociedade;
- Agilidade na publicação de registros fotográ�icos em canais o�iciais.

4.	ESPECIFICAÇÃO	DOS	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

4.1.	Requisito	legal	da	contratação

Não se aplica.

4.2.	Sustentabilidade

Não se aplica uma vez que o objeto da contratação con�igura-se em serviço 100% digital.

4.3.	Indicação	de	marcas	e	modelos

Não se aplica.

4.4.	Da	subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.5.	Da	garantia	da	contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133/2021, pelas caracterı́sticas do objeto.
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5.	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

5.1.	Do	local	e	do	horário	da	execução	dos	serviços

As assinaturas deverão ser liberadas para utilização on-line e deverão estar disponıv́eis
para acesso 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana.

5.2.	Da	dinâmica	e	Ordem	de	Execução

A CONTRATADA indicará o e-mail de usuário da conta ao fornecedor para que seja
liberado o acesso aos serviços para ess e-mail indicado.

6.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

Da	forma

6.1 O fornecedor será escolhido por meio de dispensa de licitação eletrônica, critério de
julgamento "menor preço", com base no estudo da solução, nos termos da Lei n.º
14.133/2021.

Dos	critérios

6.2 Habilitação	jurídica

6.2.1 Contrato social em vigor, devidamente registrado.

6.3	Regularidade	�iscal	e	trabalhista

6.3.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurı́dica (CNPJ);

6.3.2 Prova de regularidade perante a Fazenda federal;

6.3.3 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

6.3.4 Certi�icado de Regularidade do FGTS – CRF;

6.3.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

7.	MODELO	DE	GESTÃO	DA	CONTRATAÇÃO

Do	acompanhamento	e	da	�iscalização

7.1 A �iscalização e a gestão do contrato serão exercidas por representantes da
Contratante

7.1.1 O gestor da contratação será o(a) Secretário de Comunicação Social e Cerimonial.

7.2 O �iscal veri�icará a manutenção das condições de habilitação da empresa,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, quando for o caso, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.3 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas datas
aprazadas, o �iscal comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação.
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Do	recebimento	do	objeto

7.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato das liberações
de acesso à plataforma, para veri�icação posterior da conformidade com as especi�icações
previstas na contratação.

7.4.1 Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:

7.4.1.1. Se disser respeito à especi�icação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando
sua readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuı́zo das penalidades cabıv́eis.

7.4.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com
a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da noti�icação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

7.5 O recebimento de�inito ocorrerá em até 05 dias úteis, a contar do recebimento
provisório, uma vez veri�icado o atendimento integral das especi�icações contratadas.

7.5.1.1 O recebimento provisório ou de�initivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-pro�issional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

7.5.1.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto às especi�icações,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021,
comunicando-se à empresa para emissão de nota �iscal no que pertinente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

Da	forma	de	pagamento	do	objeto

7.6 O pagamento será realizado em parcela única, por meio de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contados do recebimento da nota �iscal/fatura, prorrogáveis por igual
perı́odo, justi�icadamente, quando houver necessidade de diligências.

7.6.1 Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento
da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser
mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.

7.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização �inanceira, e sua aplicação se fará desde a data de seu vencimento até a data
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 6% (seis por
cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = I�ndice de compensação �inanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = TX I = (6/100) /365 I = 0,00016438

TX = Percentual da Taxa Anual = 6%
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7.7.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.8 Antes do pagamento à Contratada será realizada consulta ao SICAF para veri�icar a
manutenção das condições de habilitação �iscal, previdenciária e trabalhista exigidas neste
Termo de Referência.

7.8.1 Constatada ausência de regularidade �iscal da contratada, deverá ser providenciado:

a) cienti�icação da contratada, pelo meio mais célere de comunicação, para regularização
em até cinco dias úteis ou apresentação de justi�icativa;

b) abertura de processo de apuração de responsabilidade, se não houver a regularização
no prazo previsto na alı́nea a deste subitem

7.8.2 o pagamento se condiciona ao atendimento das etapas previstas no subitem 7.8.1,
observada a regularidade na prestação dos serviços.

7.9 Será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.10 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por esse regime. No entanto, o pagamento �icará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento o�icial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.11 Nenhum pagamento será efetuado à empresa enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação, não gerando para a Contratada direito a reajustamento de preços ou a
atualização monetária.

Das	obrigações	do	Contratante

7.12 Acompanhar e �iscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;

7.13 Efetuar o pagamento à Contratada, do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência;

7.14 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

7.15 Noti�icar a Contratada, por escrito, sobre vı́cios, defeitos ou incorreções veri�icadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituı́do, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;

7.16 Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou
divulgando seu conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA

7.17 Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;

7.18 O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

Das	obrigações	da	Contratada

7.19 Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, assumindo como
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exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

7.20 Ativar os acessos à plataforma em até 2 (dois) dias úteis contados da assinatura do
Termo de Contrato;

7.21 Não contratar, durante a vigência do objeto, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por a�inidade, até o terceiro grau, de dirigente do TRE-GO ou de
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na �iscalização ou na gestão
objeto;

7.22 Comunicar ao Contratante, em até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, os
motivos que acarretem a indisponibilidade dos serviços, com a devida comprovação;

7.23 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo �ixado pelo �iscal do contrato, quando veri�icado vı́cios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução do objeto;

7.24 Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou
prejuı́zos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados ao Contratante ou a
terceiros, quando da execução do contrato, não reduzindo essa responsabilidade a
�iscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante;

7.25 Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e
para intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possıv́el mediante
mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.

7.26 Noti�icar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre
a indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato.

7.27 Manter durante toda a vigência do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação constantes no Termo de
Referência.

Das	sanções

7.28 Com fundamento nos arts. 155, 156 e 162 da Lei n. 14.133/2021, a Contratada �icará
sujeita às seguintes penalidades:

7.28.1 Pelo atraso injusti�icado, multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor
da obrigação, a juı́zo do Contratante;

7.28.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Contratante, poderá garantida a
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a. Advertência;

b. Impedimento de licitar e contratar com a Administração direta e indireta federal, por
prazo não superior a 03 (três) anos;

c. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mı́nimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.

d. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação, a juı́zo da Contrante;

7.29 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo de apuração de
responsabilidade por descumprimento contratual, será automaticamente descontado dos
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pagamentos eventualmente devidos à Contratada.

7.29.1 Excepcionalmente, quando ainda não �inalizado, ou instaurado, o processo de
apuração de responsabilidade por descumprimento contratual, desde que justi�icado pelo
gestor da contratação no processo administrativo, o Contratante poderá, ad	cautelam,
efetuar a retenção, no valor devido à Contratada, do valor da multa presumida.

7.29.2 Quando houver provimento da defesa prévia, do recurso ou na hipótese de a
Administração reconsiderar, de ofı́cio, a decisão que aplicar a penalidade, os valores
retidos cautelarmente serão devolvidos ao interessado.

7.29.3 Não sendo possıv́el, por qualquer motivo, a realização de desconto da multa, a
empresa penalizada será o�iciada para a realização do pagamento via Guia de
Recolhimento da Uniao – GRU em 10 (dez) dias, contados de sua noti�icação, e, �indo esse
prazo, não sendo realizado o pagamento, o valor da multa será cobrado judicialmente.

7.30 As sanções previstas no subitem 7.29.2, letras "a", "b", e "c", poderão ser aplicadas
cumulativamente à pena de multa.

7.31 As multas não eximem a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuı́zos que seu ato punıv́el venha causar ao Contratante.

7.32 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigıv́el
desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de
processo de apuração de responsabilidade, respeitados os direitos à ampla defesa e ao
contraditório.

7.33 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n. 14.133/2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

7.34 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

7.35 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipi�icados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente de�inidos na referida Lei;

7.36 A personalidade jurı́dica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilı́citos previstos no contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurı́dica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurı́dica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
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o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurı́dica prévia;

7.37 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para �ins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituı́dos no
âmbito do Poder Executivo Federal;

7.38 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passıv́eis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/2021.

Da	forma	de	comunicação	com	a	Contratada

7.40 As comunicações entre Contratante e Contratada serão realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse �im. Email da SECOM: secom@tre-go.jus.br e telefone da unidade: 62
3920-4241.

8	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

8.1 Forma de seleção

8.1.1 A proposta vencedora será aquela que ofertar o menor preço total. 

9	ESTIMATIVAS	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

9.1. O valor estimado consta no MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS.

10.	DA	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão à conta dos recursos orçamentários consignados ao Tribunal
Regional Eleitoral de Goiás.

11.	PARTICIPAÇÃO	DE	CONSÓRCIOS

Não se aplica, uma vez que será contratação direta por dispensa de licitação.

12.	DA	PUBLICIDADE

O extrato do contrato será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no sı́tio o�icial do TRE-GO.

Documento assinado eletronicamente por BRAZILINO NUNES DE OLIVEIRA, TÉCNICO
JUDICIÁRIO, em 26/09/2025, às 11:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei4.tre-go.jus.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 1215495 e o código CRC 6A70259F.

25.0.000009104-1 1215495v2
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